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LICENÇA AMBIENTAL UNICA- LAU Nq 059/15-03 1" Alteração

O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 1.785 de 24 de Jutho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

I\rERrssADo: J.R.E. Neto - te.

Eroenrço pAR.{ coRRESpoNDÊNCrA: Rua das Tulipas, no 48, Jorge Teixeira, Manaus-
ANI
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gabinêlê@ipaam.am.gov.br
Fmê:(92) 2123{721 t 21234731
Av. Mario YpiÍanga, 3280, Parque
E €2, CEP: 69050-030 - Manausy'AM

CNPJ/CPF: 1 0.7 1 3.7 5410001 -42

Fone: (92) 99381-í00í

REGrsrRo No IPAAM: 1012.0717

INscRrÇÀo Esrloulr-: 05.368.756-6

EMAIL: mmcc_2006@hotmail.com

PRocESSo No: 005841 i2023-65

ArrvrDADE: lndústria Madeireira - Depósito de Carvão.

LocALrzAÇÃo DA ATTVTDADE: Rua das Tulipas, no 48, Jorge Teixeira, nas
coordenadas geográficas: -03002'24,1" S e -59056'16,6'W, Manaus - AM.

FTNALIDADE: Autorizar o funcionamento de um depósito e a comercialização de
carvão, permitindo o ensacamento no empreendimento.

PorENCrALPoLuroon/DEcn,roloon: Pequeno Ponrr: Pequeno

PRAzo DE vALtDÀDE DESTA LrcENÇA: 642 Dres

Esta licença é composte dê 23 r€írições c/oü -cotrdiçõcs côtrstantes no verso, cujo nâo
cumprimento/âtendimento s[jeit8ú e sur invalidaçro e/oü rs penelidades previstas em normas.
Esta licetrçâ nâo comprova nem substitui o documento de propriedâde, de posse ou de domínio do
imóvel.
f,stâ licença deve permanecer na locali?áçáo ds âtividâde e exposts de forma visív€l (frerte e verso).

Manaus, 27 de Novembro de 2024,

Rosa Ma Oliveira Geissler Juliano Marcos V de Souza
Técnica Diretor Pres ente

www ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
rnstagram.com/@ipaamam
Íacebook.com/@i paamAM
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RESTRIçÔES E/OU CONDIÇÕíS DE VALIDADE DESTA LICF,NÇA - LAU N" 059/T$B !. A|teÍâÉo

I . O pedido de licenciamento e a Íesp€cliva concessão da mesmÂ so reÍá validade quandd puUicada Diririo Oficral do
Estâdo, p€riódic! regional locsl ou local de grande circulaçâo, em meio eleüôrico de comunicaçeo mantido pelo IPAAM,
ou nos mulais das PÍefeibras e C&naÍas Münicipais, conforme an.24, tta Lei n'.3.?85 de 24 de julho de 2012:

2. Identificar a Áúça do empreendimento com placa, conforme modelo IPAAM.
3. A solicitâçâo da renovaçto da Lic€nçd Ambiental deveú ser requerida num pÉzo minimo de 120 di.s. antes do

vencimento, çonforme aÍ.23, dâ Lei n".1.785 de 24 dejülho de 2012:
4. A pÍesente Licença esú sendo concedida coÍD base oas informações constant€s no pro.crro o". ü)5tíl/202,.65-
5. Toda e qualquer modificôçào introduzida no projeto após a emissão & Licença iltrpliçani na sua aúomática invalidação.

deverdo seÍ solicitada oova Licença, com ônus para o iner,essado.
6. Esta Lic€nçE é válida apenas püa a localizaçâo, atiüdâde e fimlidade constante na mesm4 devendo o interessado

ÍequeÍer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
7. Esta LiceÍlça nâo dispensa e nem subsúnri neúum do.umetrto exigido pela Legislaçâo Federal, Esradual e Municipal.
8. Cumpú com as m€didas de minimizaçâo dos impactos descÍitos no Projero de Ímpla açâo.
9. O aÍDazenamento teúpoÍá,rio dos restduos do empreeodimeoto deverá sà realizado em local apropriaô na área

conforÍne Plülo de Gerendamento de R€siduos Sólidos Industrisis - PGRSI, simpliÍicado e aprovado pelo IPAAltt ate

gue seja Íea.lizada a desriDâçâo dos mesmos.
10. E expressamente proibido o lançamento in naluÍa por tempo indeterminado e sua queima a c€u úeÍto ou em Íecipieítes.

instaleções e equipamentos, úo licÉnciados paa essa finalidade ou eú desacordo com o projeto aprovado.
I l. Adotar o sistema eletÍônico de Controle de Produtos Florestais (sislema DOF) para a entrada e saída de matéria-prima

florestsl , inform8Àlo a d€stinação fiosl paÍa.opeÍações que resullam na saia do produto florestal do fluxo de contole.
mediante a sua utilüaçào ou aplicação ftral, para cfçito de atualizâção contábil júto ao Sistema DOF

12. QualqueÍ pesso4 fisica ou juddicq que explorq industrialize, b€neficie, utilize e consüma produtos e subprodutos
floresuis esú obrigado a compÍovü a legalidade de sua origem (Aí. l0 da Lei 2.416/9ó) devendo manteÍ em arquivo na

, empÍese o romaneio dos pÍodutos, DOF e respectivas Notas Fiscais, além de manteÍ a matéria píma organizada por tipo e
especie, objetivattdo a rastreabilidsde e cooferência durante as operaçôes de monitoramento e ftscalização de forma a
permilir o rÀstresm€flto da madeira.

13. O volullle Íisico dos produtos Ílorcstais coDtabilizados no Pádo deve ser uma representaçâo fiel do saldo do sistema DOF.
devendo o usuário realizar o con§ole e manter atualizado os seus estoqucs dieiamente, sendo a admitidâ variaçào de até
l0% (dez poÍ ce o) aas dimensôes das peças d€ madeira s€Írad4 desde que não ulsapasse l0% (dez por cento) do
volume total em estoque ou em cügq estatrdo o usuário sujeito às sançôes previstas na legislação amhi€ntal em caso de

desconformidade eotre os saldos contabilizados i as quantidades dos estoques fisicos existentes.
14. Evefltuais divergênçias çonúbeis, inclusive provenientÊs de perdas residuais em tsansporte ou aÍmazenagem. iocêndios.

iot€opéÍies e outÍas, deveÍâo ser imediatarne e informadas ao IPAAM que, mediante anáiise do méritq promoverá os

deüdos ajustes administrdtivos, sem prejuizo de eventuais saDçõGs administÍativas cóiveis, ern caso dc comprovada
conduta inegular por púte do usuário.

15. Mafie, arualüadas diariamente as tabelas de romaneio, apressÍtando-as aos órgãos ambientais competentes dúafle as

vbtorias técnicas e fiscalüaçôes.
16. Deverâo constar oo rcmaneio das torâs, no minimo, produto, nome vulgü, espécie. espcssrrra. latgura. conrprinrento-

número de volume

t7

t8

t9

20

]I

Delerão. obrigatoriamente, acomparhar o Úansp?ne dos produtos e subpÍoduros o DOF. Nola Fiscal. e o Íomaneio pâra 
-

conferência pelo destinalário, bem como de equipês de fiscalizaçào.
A eÍtrada ou saida de matéria prima do empÍeendimento cujo traflspoíe seja considerado econômica ou logisticamente
inviável deverá ser devidamente justiÍicada.
lndicios de comercializaçào irregulaÍ de créditos no sistema DOF constatados por nrcio da aniiiise dos Íelatórios de

atividades, acompanharnento do sistema DOF. moniroramento remoto ou de vistonas/fiscalizaÇào p(üen acarretar na

suspeísão do pátio.
Conhrmados os indicios de comercia.lização irregular de créditos no sistema DOF seÍá procedido a suspensào e/ou

carcelamento da Licença de Operação.
No caso de descumpdmento das Íestrições/condicionantes poderá ser realizada a suspensào do acesso ao sislema DOI- de

fonna preventiva poÍ 15 (quinze) ou cautelaÍ (com prazo indeterminâdo)- e câso confinnadas irregulaÍidades ou a

comeÍcializâçào irregular de créditos no sisaema DOF poderá ser procedida a suspensào e/ou cancelamenlo da Licença
O detentor e o rcsponsável técnico do empÍeendimento se sujeitam às sanções administrativas na medida de sua

culpabilidade.
A conccsslo dest. Licençr invâlido qurlqucr outro documento expedido pêlo IPAAM, para autoriz{çâo da
atividrde a que s mesma se refeÍe

Produto Nome vulqar EsDécie EsD l-are Comp. N' de Vol. (mr)
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